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EXMO.SR.DR.JUIZDEDIREITODA@ÁVARACÍVELDACOMARCADEJOÃO
PESSOA - PB.

0058954-71.2014.815.2001OÍ/
l llllll A,

ALEXANDREALMEIDADOSSANTOS j

brasileiro,casado,pedreiro,inscritonoCPFn° 953.612.514-53,RGnO.1.652.918
SSP/PB,residentee domiciliadoà ruaBomJesus,nO.374,BairrodoRangel,João
Pessoa- PB,vem, à presençade V. Exa., porseuadvogadoinfra-assinado,com
endereçoprofissionalconstantenoinstrumentoprocuratório,emanexo,comfulcrona
Lei8.441/92quedeunovaredaçãoà LeiFederal6.194/74e nosdemaisdispositivos
legais que regem a matéria, promover

AÇÃODE COBRANÇADE COMPLEMENTODE SEGURO DPVAT
"' (RITO ORDINÁRIO)

ContraSEGURADORALÍDERDOSCONSÓRCIOSDOSEGURODPVALinscritano
CNPJn. 09.248.608/0001-04,situadaà RuaSportClubdoRecife,280- 50.Andar~
sala 507 - Paissandu- Recife - PE, CEP. 50070-450.

DA JUSTICA GRATUITA

Inicialmente,a parteautoraafirmaquenãopossuicondiçõesdearcarcomcustas
processuaissemprejuízodosustentopróprio,bemcomoodesuafamilia,razãopela
qualfazemjusaobenefíciodagratuidadedajustiça,nostermosdoartigo40daLei
1060/50,comredaçãointroduzidapelaLei7510/86.

DOS FATOS

01. Nodia21 demarçode2014,o autorfoivitimadeacidenteautomobilístico,
sofrendo~|esõescorporaisonde,ematendimentomédicoforaconstatadoUMASÉRIE
DE LESOESGRAVES,que resultouem DEBILIDADEPERMANENTE,conforme

*b* boletim de ocorrência e perícia médica, em anexos.

O2.Sendoo autor,vítimadeacidenteautomotor,atraia aplicaçãodaLei6.194/74
(SeguroObrigatóriodeDanosPessoaiscausadosporVeiculosAutomotoresdeVia
Terrestreouporsuacarga,apessoatransportadaounão);conformeart.3,alínea“b"
que dispõe:

l“Art.3°. Osdanospessoaiscobertopeloseguroestabelecidonoart.2
'compreendemasindenizaçõespormorte,invalidezpermanentee despesasde
assistênciamédicae suplementares,nos valores que seguem, por pessoa

.vitimadaz

b')“atéR$13.500,00(trezemilequinhentosreais)-nocasodeinvalidez
permanente; A

03. Há de ser ressaltadoque foi requeridoadministrativamentea liberaçãoda
INTEGRALIDADEdo valor da indenizaçãodo seguroDPVAT,por invalidez
PERMANENTE,sendopagaa quantiadeapenasR$ 1.687,50(hummilseiscentos
e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).
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04. No caso em tela, o laudo médico atesta DEBILIDADES PERMANENTES NO
MEMBRO INFERIOR DIREITO e de acordo com a tabela instituída pela Lei n°.

11945/2009, o percentual a ser pago é de 70% (setenta por cento). Ora, se 70%
(setenta por cento) de R$ 13.500,00(treze mil, e quinhentosreais) equivale a R$
9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinqüenta reais), caberia ao autor receber ainda o
complemento de R$ 7.762,50 (sete mil, setecentos e e sessenta e dois reais e
cinquenta centavos), equivalente aos 70% (setenta por cento) menos o valor
recebido administrativamente.

DO DIREITO:

05. Outrossim,convémtrazer a baila, demonstraçãoda maispacíficajurisprudênciaa
respeito da pretensão em comento. Senão vejamos:

SEGUROOBRIGATÓRIODEVEÍCUÀLOSAUTOMOTORESAPELAÇÃOCÍVEL7656/95- Reg.46-
2 Cod. 95.001.07656_SEXTACAMARA- UnânimeJuiz: RONALDVALLADARES- Julg:
12/12/95 INDENIZAÇAOSECURITARIA.D.P.V.A.T.Açãodecobrançadeindenizaçãosecuritária
(casodo DPVATsoba disciplinadoart. 7. da Lein. 6194/74,comasalteraçõesda Lei8441/92)
Seguroobrigatório e de interessesocial. Requerentesucessorlegitimo de vitima de
acidente (quedade caminhão)ocorridoquandoestavasendotransportadaem veiculoautomotor
em circulação.Caso de morte causada apenas por veiculo não identificado.
Dever Ieqal da companhia seguradora, que opera no ramo do referido
sequro obriqatório, de indenizar, consideradoo dispostono art. 7., parags. 1. e 2. ,da
Lei6194.Requisitose condiçõesdaaçãocompradosnosautos.Inexistênciadeinconstitucionalidade
dos dispositivoslegais instituidoresda modalidadeindenizatoriado seguro.

SEGUROOBRIGATÓRIODEVEÍCULOSAUTOMOTORESAPELAÇÃOCÍVEL6208/96- Reg. 3628-3
Cod. 96.001.06208TERCEIRACÂMARA- UnânimeJuiz: ANTÔNIOJOSÉA. PINTO- Julg: 19/09/96
COBRANÇA.QUANTIASINDENIZATORIAS.SEGURODPVAT.Açãode cobrançade quantias
indenizatoriasa titulo de seguroobrigatório- DPVAT.Pedidoindenizatorioque se fez correto, de
acordocom a Lei 6194/74, modificadapela Lei 8441/92. Responsabilidadeda seguradoraora
apelada,que,inclusive,nãonegao deverdeindenizara autora,apenas,divergindoquantoaovalor
cobrado. A existênciado consórciode empresasseguradorastornou possivel reclamar-sea
indenizaçãode qualquerumadasempresasconveniadas.Apeloda ré queseda provimentopara
reformar a sentença de primeiro grau.

06. No que concerneao posicionamentodo SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, há de ser posto o seguinte:

SÚMULAn. 229: 0 pedido do pagamentode indenizaçãoà seguradora suspendeo prazo de
prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão

SÚMULAn. 257: A falta de pagamentodo prêmiodo seguroobrigatóriode DanosPessoais
CausadosporVeiculosAutomotoresde ViasTerrestres(DPVAT)nãoé motivoparaa recusado
pagamento da indenização.

QUARTATURMA.DPVAT.SALÁRIOSMÍNIMOS.Discute-seo valordacoberturacorrespondente
aoseguroobrigatório-DPVAT,emrazãode atropelamentofatalquevitimoua esposado autor.A
SegundaSeção,pormaioria,decidiuquea fixaçãodacoberturadoDPVATemsaláriosminimosnão
infringea legislação,porquantosecuidademerocriterioindenizatorio,decunholegale específico
dessanaturezade cobertura,semcaracterísticade indexaçãoinflacionária.Ajurisprudênciainclinou-
se em considerarcomonãorepresentativode quitaçãototalo recibodadoem carátergeral, para
afastarumdireitoqueé asseguradopor forçade lei ao credor,casodo DPVAT(art. 3°, a, da Lein.
6.194/1974). Precedentescitados: REsp 129.182-SP, DJ 30/3/1998;REsp 195.492-RJ, DJ
21/8/2000,e REsp257.596-SP,DJ 16/10/2000.REsp296.675-SP,Rel. Min. Aldir Passarinho
Junior, julgado em 20/8/2002.

07. Assim sendo, não resta outra alternativa ao autor, senão ingressar com a
presenteação,afim de recebero valor correspondenteao complementodo seguro
DPVAT,calculadoscombasenovalor da datada efetivaliquidação.

DOS PEDIDOS:
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Diantedetodooexposto,pedeerequersedigneV.Exa.oseguinte:
a) Autorizarosbenefíciosdajustiçagratuita,consoanteLe¡Federaln. xx

1.060/50porseroAutorpessoapobrenaacepçãojurídicadotermo,conforme
declaração inclusa;

b)A citaçãoda Ré,sendodesignadaaudiênciadevendo,a Requerida,
apresentarrespostaà presenteação,sobpenaderevelia;

c) Queo INSTITUTODEMEDICINALEGALsejaoficiadopararealizar
períciano autore fornecê-lano prazodesignadopor V. Exa.,
informandoaojuízoo graudedebilidadenopercentualde0a 100%
(cem por cento);

d) JULGARPROCEDENTEapresentedemandaemtodososseustermos,coma
condenaçãodaRequeridaaopagamentodaindenizaçãodoseguroobrigatório
DPVAT,relativoaoCOMPLEMENTOdaindenização,oqueatualmenteperfaza
quantiadeR$7.762,50(setemil,setecentoseesessentaedoisreaise
cinquentacentavos)comjurosde1% a.m.contadosdesdea datado
acidenteeatualizadosàdatadaefetivaliquidação,comfulcronoArt.3,alínea
“b", da Lei n 6.194/74;

e) CondenaraRéapagarhonoráriosadvocatíciosnoimportede20%(vinte
por cento)sobo valor da causa.

Protestaerequerprovaroalegadoportodososmeiosdeprovasemdireito
admitidos,especialmentepelosdocumentosqueacompanhamaInicial.

Dá-seàcausaovalordeR$7.762,50(setemil,setecentoseesessentae
dois reais e cinquenta centavos).

Pede e espera deferimento.

Pede e espera deferimento.

2 de setembro d^ .2014.

kMARCo ANDRÉLIMANOVAES
' do - OAB/PE 34.679

João Pesso

-1S2Ó 37 Í: Z Ó
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PROCURAÇÃO /
f xO

:z

OUTORGANTE:
ALEXANDRE ALMEIDA DOS SANTOS, brasileiro (a), Estado Civil: Casado(a),

Profissão: Pedreiro(a), inscrito no CPF sob o n° 953.612.514-53 e portador (a) da

cédula de identidade de n° 1.652.918, SSP/PB , residente e domiciliando (a) á Rua

Bom Jesus, N°374, Rangel, João pessoa/PB

OUTORGADAS:

ARTANY VICTORIA DE SOUZA SANTOS MACHADO, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/PE n°.

22.077, AYANNE FREITAS PAIVA, brasileira, soIteira, advogada, inscrita na OAB/PE n°. 27.695, BRUNO

LEONARDO NOVAES LIMA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/PE n° 22.090, EWERSON VILAR

DE LIMA, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/PE28.570, JOSELMA FERREIRA BORBA, brasileira, divorciada,

advogada,inscritanaOAB/PE.n° 18.962, MANOELATRIGUEIROCAROCACAVALCANTI,brasileira,solteira,

inscritanaOAB/PEn°.25.324,MARCIO QVAES, brasileiro,solteiro,inscritonaOAB/iii:
34.E§Z§,_RAFAELALUIZACAMPEkL-Cí-b-rasileira,solteira,advogada,inscritanaOAB/PEn°.26.988RENATHA
CATHARINACAVALCANTIESILVA,brasileira,solteira,advogada,inscritanaOAB/PEn°.22362,ROSELANE
MARIA BARBOSA DA SILVA, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/PE n°. 26.467, VANESSA

KRAUSS DE OLIVEIRA DIAS, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/PE n°. 33.530, VIVIANE

EVANGELISTA DE SOUZA ALVES, brasileira, casada, advogada, inscritana OAB/PEsob o numero 18.789.

PODERES:

Da cláusula"Ad Judicial" representandoa outorganteperantequalquerJuízo, Tribunalou Órgão

Administrativo,podendo ainda, apresentar queixa, assinar, requerer, transigir, dar quitação, desistir,

firmar e prestar compromisso, apresentar declarações, requerer, receber e levantar alvarás judiciais,

substabelecero presente instrumentocom ou sem reservas de poderes, ou seja, tudo enfimpara o bom

e fiel cumprimento deste mandato.

João pessoa, PB, 02 de Setembro de 2014.

M' I l 5-“lí/Á?v0"ra-' v ›//Ía›--.q'3 13/00Rc-'77ío'ü
nALEXANÓREALMÉIKDADOSSANTOS¡
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DECLARAÇÃO DE POBREZA

ALEXANDRE ALMEIDA DOS SANTOS , brasileiro (a), Estado Civil: casado (a)

Profissão: autônomo ,no CPF sob o n° 953.612.514-53 e portador (a) da cédula de

CNH de nO 04135950458 DETRAN/PB residente e domiciliando e (a) a Av. Bom Jesus,

374,Varjão, João Pessoa-PB. De acordo com as Leis n.° 1.060/50 e 7.510/86, para o

fim de obter a GRATUIDADE DE JUSTIÇA que não possui condições financeiras

para arcar com o ônus das custas processuais e honorários advocatícios, sem

prejuízo próprio e de sua família. Declara conhecer que está sujeito às sanções

civis, administrativas e criminais previstas na legislação aplicável, em sendo

comprovada a falsidade das afirmações supra.

Goiana/PE, 04 de Agosto de 2014.

ÃUKUTM»1- JO#ãQJ3/¡7/'3v?
l ALEXÍANDRE ÃLMEIDÁ DOSVSANTOS

Ô
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DECLARAÇÃO

ALEXANDRE ALMEIDA DOS SANTOS , brasileiro (a), Estado Civil: casado (a)

Profissão: autônomo ,no CPF sob o n° 953.612.514-53 e portador (a) da

cédula de CNH de n° 04135950458 DETRAN/PB residente e domiciliando e (a)

a Av. Bom Jesus, 374,Varjão, João Pessoa-PB. . Declaro que, SObas Penas da

Lei e para quaisquer fins de direito, que não requer¡ a tutela jurisdicional para

recebimento do Seguro DPVAT ora pleiteado, em nenhum juízo no Estado de

Pernambuco, bem como, em outro estado da federação.

Goiana, O4 de Agosto de 2014.

ALEXA DRE AMEIDA/DOS SANTÕS
›-.Kim,r í /Zp/VYN)4vZu c*Dor»P

N

C_

55x
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SECRETARIAMUNICIPALDESAÚDE
SERVIÇOpaATENDIMENTOMÓVELDEURGÊNCIA
sAMU'I92REGIONALDEJOÃOPESSOA~ SAME

DECLARAÇÃO'

Atendendoo requerimenton° 403/110,declaramosparaos
finsdedireitosqueconstaemnossosregistros,sobeprotocolo:
209662,o atendimentopré-hospitalarrealizadopeloSAMU192
RegionaldeJoãoPessoaaopacienteALEXANDREALMEIDADOSSANTOS,
idade39anos,vítimadeAcidenteAutomobikístico(ColisãoCarro
xMoto)nodia21/03/2014,RuaBeníciodeOliveira,Bairro:João
Americo- JoãoPessoa~ aproximadamenteàs19:00horas,sendoo
mesmoencaminhadoao ComplexoHospitalarTarcisioBurity
(Ortotrauma~ Mangabeira).

João Pessoa,31 de Marçode 2014.

"ábggAugustoJ@7m@a- _" x
'.6L15&õ-SÃHUNQZQÊEmmmww0

JEFFERSONDAROCHAAUGUSTO
Coordenaçãodo SAME~ SAMU192

Regional de Joao Pessoa

_______í
PIIIIIyvnA o¡
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v“l'_”'j.“l~'"l>*f¡"?"jl*'_"rat!, Comme-xoHospitalar _&mlwúuàn,is\'.,..Ii..«.....s.Lii.')Í MAN RA mlLhl/i1.!HII.UULmUlJt.
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l' \t/t

CERTIDÃO
N°.0500/2014 “

Atendendosolicitaçãodo senhorAlexandreAlmeidadosSantos,e de

acordo com buscas procedidas no Serviço de Arquivo Medico e Estatistica ~

SAME do Complexo Hospitalar Mangabeira Governador Tarcisio Burity,

Certifico a constatação de Ficha de Atendimento Ambulatorial n° 631707 e

prontuário 2014030024138 pertencentes ao requerente. que foi atendido na

Unidade de Urgência e Emergência do Onotrauma no dia 21/03/2014 as

'l9h53min, vitima de colisão carro ><moto, com trauma em joelho direito. sendo

conduzido pelo SAMU. Foi submetido a avaliação medica e exame de imagem,

sendoconstatadafratura*expostade pateladireita Indicadotratamentc
cirúrgico,realizadonaznesmadata.Altaem28/03/2014.

E para constar eu, Christine lvlaria Batista de Britto Lyra, Medica da

Vigilância à Saude_dato e assinoa presente certidão.

João Pessoa. 11 de abril de 2014

k . «iii :v, 2-.. ?TXl..(Í) '
Medica da Vigilância à Saude

CRM/PB 3137
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GOVERNODo i-íasivxrx)[JAPARAÍBA __
securrr/xrn/.xni:ES"I“A.DODASEOORANÇAEDADeresxxxggrífitçxií,

(ãlíílliÊNtftAlÉ-.XI-'LCTUTIVADEPOLItLÍI/xCIVILMs'r*izc›,t›or,ri*ÀN,ng,;“_,_.
DELE-LGACIADEACIDENTESm.viaícuiosDACLA.P'I«"J“AIÃ”"' "és/b_'q

Praça?TirniinodaSilveira.S/N,Veiradourr)--CÍEP.581310470 Fone. '(83)32«18-5334“í'

Aos quinze dias do mesde abril do $100de dois mit e catorze, nestacidade(i4
João "Pessoa, Estado da Paraíba, na Dcdegacizide Acidentes de Veículos d:

tíapitzri, sob a responszttiilideidedo !Delegadode ijolicia FernandoBarrhosud<
(Íarvrdho, ccmiiggt)eswrivéit)de seu cargic),ao final zissinacio,eu'por xroltuda;
.1123011, corripzztrecetio (ai) Senhor (u); ¡XLEXANDRIEZ ALMEIDA D05
SANTOS, brasileiro, naturalde São Jatulo/SP,casado,com 39 anosde idade
Pedreiro, Alfabetizado,filho de AntônioRoquedosSantose de Maria da Penh:
Barros de Almeida, RG. 1.652.918-SSP/PB, residente na Rua Bom .Jesus,n” 374

Bairro do Rangel,nestacatpitrti,O(a) qualnotificouo seguinte:QUE, no di;
2,1,/'03,/14,por \Ioitu(las 19:00h,quun<;it_>conduzir-ia motocicletade marc;
YAMAI-iA/'YBIK 125K, cor vermelha, sino2007/2008,de placa MOE-4297/PL3
chassi n” 9C6KE092()80'1.éi"/6ó1,de sim propriedade, pela Rua Benício dr
Oliveira', José ,Americode Almeida, :testacirflziciede João Pessoa_apóster sid(
'dtÍ1'1g,Í(i('3porumveículo,o notificuntecaiuE10solo,tendoestesofridotraumad<
_joelhodireito,sendosocorridt)parao Compiext)I-iospitnlardeFxdangzilyeirztondr
se submeteua procedimentos_medicos;Por estemotivonotiticritiO fato.C
referido é Võrdkltií”,dou te_

João I“essoa(PB), 15 de zibril de 20141.
/

Gang/Ai'oDuarteFélixaE nvj) dePoliciaCIVH

/É; ,vii V “ Mai.135.682-8f! ,xC/Tk:,.›,.l “zw, À/z'._iz/»IYWAAk/_lU ' 0'_M/Íig_m"A.bl-ú- . WWW_-
Ncititicttnte /Escnvao

/
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Saiba Mais

Cobertura
Processo

DPVATOn|ine

Voltar

Onde dar entrada

Tire suas dúvidas

Projeto Corretor

Megadata: 2014/560384
Processo: 605305

Natureza: INVALIDEZ

Data sinistro: 21/3/2014

Nome: ALEXANDRE ALMEIDA DOS SANTOS

Situação: Processoliberadoo pagamento

Beneficiários

?ti-greve

ALEXANDRE ALMEIDA DOS SANTOS

Históricos

3/5/2014 Pre-Cadastro não analisado

9/6/2014 Processo Negado

3/5/2014 Pre-Cadastro analisado e aprovado

7/5/2074 Proc. enviado p/digitalização e analise
da Seg. Lider

3/7/2014Documentaçãocomplementarrecebida

10/7/2

16/7/2

1/8/2

Restrições

httpz//wwwlcentauroseg.com.br/dpVatOnHneZ/Process

na Unidade

O14 ProcReaberto (analisado e aprovado)

014 Processo Reaberto - enviado para Seg.
Lider (Aguardar Posição)

O14 Processo liberado o pagamento

i Mais Informações

Virtual Informática para Seguros

os.aspx?unidade=3&consulta=lnternal

Sem sequela

Data crédito: 04/08/2014- RS 1687.50

L___

1/1
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA - CENTRAL DE DISTRIBUICAO “

Tipodedistribuição:SORTEIO- 12/O9/201408horas16minutos \;>(
Processo: 0058954-71.20l4.815.2001

Classe: PROCEDIMENTO ORDINARIO

SEGURO

Valor da causa : 7762,50

Serie : O9

Autor : ALEXANDRE ALMEIDA DOS SANTOS

Reu 1 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO

Vara : 13A. VARA CIVEL

Juiz : ANTONIO SERGIO LOPES

K fomotor:
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CERHDÃO @K
CERTIFICO e dou fé que, nesta data,

autue¡ o presente feito, contendo !'77 folhas.

JoãoPessoa,QPÃ/zoü.

&t;

Técnica/JlKjiciária

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos estes
autos ao Dr. .Juiz de Direito desta

Vara. ,

JoãoPessoa(PB),&/Ú_CZ/ÍV?
xx

Técn¡co(a)Judügírima)

Num. 29324393 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: MARCIA ROXANA FERNANDES - 23/03/2020 12:21:45
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032312222100000000028245719
Número do documento: 20032312222100000000028245719



Estado da Paraíba

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça da Paraíba
133 Vara Cível

Vistos, etc

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Cite-se.

João Pess 23 de outubro de 2014.

ANTÔNI s' GIO LOPES
JUIZ Direito

DATA

Certifico que nesta data recebi os

presentes autos do MM Juiz de Direito
da 13° Vara Cível

JoãoPessoa,QQL/L/¡f!

@i

Analista/'Fécrríão
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL

JUÍZO DE DIREITO DA 133 VARA CÍVEL
Fórum Des. Mário Moacyr Porto

João Machado, 532, Jaguaribe, João Pessoa, PB
CEP: 58.013.520 '

AV.

CARTA DE CITAÇÃOCIAR MP N
JOAO PESSOA - PB, 05/05/2017

A (o) Senhor(a) RepresentanteLegal
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
ruaSportClubdoRecife,280,5°andar,sala507,Paissandu,Recife,PE, CEP:50070-
450

Prezado(a) Senhor(a).

A presente, extraída nos autos da Ação de
COBRANÇADE COMPLEMENTODE SEGURODPVAT(RITOORDINÁRIO),
(processon. °0058954-71.2014.815.2001)ajuizadaporALEXANDREALMEIDADOS
SANTOS,em face de SEGURADORALÍDER DOS CONSÓRCIOSDO SEGURO
DPVAT, que tem por finalidadea CITAÇÃOde VossaSenhoria,para, querendo,no
prazo legal, contestara presente ação. Prazo de 15 dias.

A) DESPACHO: Vistos, etc. Defiro os beneficios da
justiçagratuita.Cite-se.João Pessoa,23/10/2014,AntônioSérgioLopes,Juiz de
Direito.

SEGUE COPIA em anexo

Atenciosamente,

Fábi drade

Tecnico Judiciário

FÓRUM DES. MÁRIO MOACYR PORTO
AV. JOÃO MACHADO, 532, 5° Andar - Jaguaribe
CEP.: 58013-520

João Pessoa - PB
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL

JUÍZO DE DIREITO DA 13a VARA CÍVEL

Fórum Des. Mário Moacyr Porto

Av. João Machado, 532, Jaguaribe, João Pessoa, PB
CEP: 58.013.520

CARTA DE CITAÇÃO CIAR MP
JOÃO PESSOA - PB, 05/05/2017

A (o) Senhor(a) RepresentanteLegal
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

ruaSportClubdoRecife,280,5°andar,sa|a507,Paissandu,Recife,PE, CEP:50070-
450

Prezado(a) Senhor(a).

A presente, extraída nos autos da Ação de
COBRANÇADE COMPLEMENTODE SEGURODPVAT(RITOORDINÁRIO),
(processon. (70058954-71.2014.815.2001)ajuizadaporALEXANDREALMEIDADOS
SANTOS,em face de SEGURADORALÍDER DOS CONSÓRCIOSDO SEGURO
DPVAT,quetemporfinalidadea CITAÇÃOde VossaSenhoria,para,querendo,no
prazo legal, contestara presente ação. Prazo de 15 dias.

A) DESPACHO: Vistos, etc. Defiro os benefícios da
justiçagratuita.Cite-se.João Pessoa,23/10/2014,AntônioSergioLopes,Juiz de
Direito.

SEGUE COPIA em anexo

Atenoiosam te,

Fábio ade

Técnico Judiciário

?Ilúgííohs08,05,IÍ)
FÓRUM DES. MARIO MOACYR PORTO
AV. JOÃO MACHADO, 532, 5° Andar - Jaguaribe
CEP.: 58013-520

João Pessoa-PB

.ITM
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EsTADO DA PARAÍBA PODER JUDICIÁRIO

13” Vara Cível

DE ORDEMDOMM Juiz DE DIREITOE, EMATENÇÃOAODISPOSTONAPORTARIAN. 001/2014, E
PROVIMENTON° 01/2006DACORREGEDORIAGERAL DE JUSTIÇA,QUEREGULAMENTAA PRÁTICADE ATO
ORDINATÓRIOSNO ÃMBlT0 DAS ESCRIVANIASJUDICIAIS

( )

<CH

( )

intimara partea quemaproveitea diligência, pararecolherou complementaros valoresnecessáriosao seu
custeio, em dez dias, sob pena de ser havidacomo dispensada;

lntime-seapartef]1333932*pararequererogueentenderdedireito,emcincodias.
intimaro autora se manifestar,emdezdias, sobrea certidãoneqativado oficial de iustica, quenãoencontrou
o promovidoou os continentespara serem citados, no endereço indicadonos autos;

intimaras partesa declinarem,erndez dias, dadoscomplementares,relativosà sua própria qualificaçãoou
de pessoas envolvidas no processo, inclusivetestemunhas,quandodas informaçõesfaltosasdependera
prática de ato processual indispensável

devolver, medianteofício de ordem, as cartas precatórias, loqo que cumpridas, independentede novo
despacho que determine a remessa;

intimar a se manifestare requerero que de direito,em dez dias, a parteinteressadanas informaçõese
documentostrazidosaos autosem resposta a ofícios expedidosno processo;

intimara partea falar, em cinco dias, sobrea(s) certidãO(ões)neqativa(s) de intima_<;§oda testemunha
arrolada, sob pena desta ser havidacomo dispensada;

À Impugnação. Intime-se.

lntime-seo(a) exequente para dizer sobre o detalhamento de ordem iudicial de bloqueio, em dez dias.

cadastrar nos assentamentosdo processo,peranteo sistema,os advogados constituídospelas partesou
substabelecidospor outrosjá regularmentehabiiitados,desdeque Osdocumentosprocuratóriostrazidosaos
autos sejam Ieglveis ou sua juntada não tenha sido impugnadapela parte adversa, hipótesesem que o pedido de
habilitaçãodeverá ser submetidoà apreciaçãojudicial

intimaro advogadorenuncianteaomandadooutorgadoporqualquerdaspartes,paracomprovar,emdezdias,
que notificou seu constituinte da renúncia, na forma do art. 45 do CPC, caso o pedido de exclusão de seu
nome dos autos não venha instruídocom Ocomprovanteda referida notificação

com diligência do juízo, intimar pessoalmente a parte que estiver sem representação nos autos, para
constituir advogado, em dez dias;

lntime-sea parte apelada para apresentaras contrarrazõesno prazo legal;

lntime-se o(a) devedoqa), através do advogado, para, em quinze dias, efetuar o paqamento do débito,
conforme planilhade cálculo trazida com a petição (fls. ), sob pena de ser acrescida multa no percentual
de 10% (dez por cento) sobre o valor executado(art. 475-J, do CPC).

Designo audiência de às
necessárias.

para o dia , , , horas. intimações

Aguarde-se por trinta dias a manifestação da parte interessada.

Quandoo processoficarparalisadopormaisdetrintadia_s,contadosdaintimaçãodoadvogadodaparte
autora ou exequente, intimá~|a, pessoalmente, com diligências do juízo, para em 48 horas providenciar o
impulsionamentodo feito, sob pena de extinçãoou arquivamento,respectivamente.

nas ações em que o Ministério Público participacomo custoslegis, dar-lhe vista dos autos após a manifestação
das partes e intimarde todosos atos do processo(art. 83, inciso I, do CPC);

lntimem-se as partes para dizerem sobre a petiçãolcertidão/cálculo de fls. . Prazo de dez dias.

Intimar o credor para indicar bens penhoráveis do devedor, em vinte dias, após o Oficialde Justiça certiñcar
que não encontrou bens passíveis de penhora perlencentes ao executado;

intimar as partes para que informem se possuem interesse em conciliar. Caso contrário, que informem se ainda
pretendem produzir provas e, em caso positivo. especifica-las de modo circunstanciado. Prazo comum de 10
dias. lntlme-se.

JoãoPessoa,de 2017
/Í\/

anaIista/t

é?)
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CERTIDÃO

Certifico que a parte autora, ALEXANDRE ALMEIDA
DOS SANTOS, compareceu no cartório, nesta data, 28/06/18, informando
telefone para contato, celular 98760-1673, caso seja necessário com seu
advogado.

João pessoa, 28 de junho de 2018.

Verônicad renzoMarinho
Técnica Judiciária
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VISTOEív]CORREIÇÃO/\NSPEÇÃO/haviam»

1.( )certifiquee/ouconclusão
2.( Cumpra-seo'espacho/decisão/sentença/atoordinatório
3 oferirdespacho/decisão/sentença
4.()Cumpre-secomurgênciadespacho/decisào/sentença

Corregedoria rald Jus .

Juiz Corregedor
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL

JUÍZO DE DIREITO DA 13a VARACÍVEL,
AVENIDAJOÃO MACHADO,532 - 5° ANDAR - JAGUARIBE

58.013-520 - JOÃO PEssoA PB

TELEFONES: (83) 3208-2487_ 3208-2488

ATO ORDINATÓRIO:

Iniciado o procedimento de migração dos autos para
o Processo Judicial Eletrônico, nos termos do Ato da Presidência n° 050/2018.

João Pessoa-PB., 30/01/2020

TÉCNICO/ANAUÍSYIJUDICIÁRIO

CERTIDÃO

Certifico que nesta data expedi a NF n° 008/20,
contendo o ato OrdenatóriOacima para ciência aos Advogados.

João Pessoa-PB., 30/01/2020

\ib
TÉCNICO/ANALÍÊNJUDICIÁRIO

BAIXA E REMESSA

Certifico que nesta data baixei e fiz remessa
destes autos à Coordenação do Projeto de Digitalização para os devidos
fins.

João Pessoa-PB, 301/01/2020.

TÉCNICO/ANALISVA:NJDICIARIO
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

13ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO
PESSOA - PB - CEP: 58013-520

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0058954-71.2014.8.15.2001
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ALEXANDRE ALMEIDA DOS SANTOS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
50/2018, COMUNICO a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de n.
0058954-71.2014.8.15.2001 para o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e INTIMO as
partes, por seus advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o
Ministério Público, regularmente habilitados perante o sistema de processo
eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 5 (cinco) dias, sob pena de
preclusão.
JOÃO PESSOA, 1 de abril de 2020.

 

FABIO DE SOUSA ANDRADE
Técnico Judiciário
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